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Resumo: 

Esse artigo está inserido num projeto de pesquisa em curso que procura perceber 

as estratégias dos atores sociais na defesa do direito do trabalho e comparar as regulações 

do trabalho e suas alterações recentes no Brasil, na Argentina, no Chile e no Uruguay. No 

presente trabalho apresentamos alguns pontos desse projeto de pesquisa considerando 

três aspectos fundamentais: as experiências de valorização das Convenções da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT); os contextos onde esta valorização ocorre; 

a percepção dos atores sociais sobre tais experiências e suas estratégias de contestação 

e/ou reconstrução dos modelos de relações de trabalho nos anos recentes. 
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Resumo expandido 

 

Após a onda de desregulamentação dos direitos do trabalho na América Latina 

nos anos 1990, diferentes atores sociais ligados ao trabalho têm procurado consolidar 

uma agenda de reestruturação da legislação laboral. Tal iniciativa frequentemente busca 

na Organização Internacional do Trabalho (OIT) a mediação de interesses diversos, 

favoráveis ou não à ampliação do direito do trabalho; o diálogo social; e a consolidação 

de direitos, a partir da aplicação de suas Convenções e Recomendações. 

Criada em 1919, a Organização Internacional do Trabalho nasceu como uma 

estrutura tripartite, voltada tanto para a humanização do trabalho e para a justiça social 

quanto para a intermediação do conflito entre capital e trabalho, num momento de grande 

ebulição social, fruto da Revolução Bolchevique.  

Instituída como resultado do Tratado de Versalles, que objetivava a paz mundial 

no período posterior a Primeira Grande Guerra4, sua estrutura baseou-se na composição 

de patrões, empregados e governos de diversos países do mundo. Sua estruturação é 

consequência do esforço realizado por diferentes atores sociais, dentre os quais 

socialistas e intelectuais (FERRERAS, 2011, p. 128). Contudo, segundo Standing (2008), 

mais do que um instrumento para a efetivação da justiça social, a OIT foi criada como 

um mecanismo para inserir a economia na sociedade, através da formação de regulados 

mercados de trabalho nacionais.  

Mesmo tendo em sua origem uma concepção eurocentrista5, a OIT se consolidou 

como um importante instrumento de defesa dos direitos trabalhistas e da humanização do 

trabalho na América Latina, sendo acionada pelos diferentes atores sociais que a compõe: 

trabalhadores, patrões e Estado.  

No Uruguai sua intermediação vem sendo demanda por entidades patronais e 

classistas. Após a ascensão da Frente Amplio no poder, a Central Sindical unitária do 

país, PIT/CNT, tem exigido a celeridade da Justiça no julgamento de questões 

relacionadas ao trabalho, e a ampliação de direitos trabalhistas. Por outro lado, os 

	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  
4 Parte XIII do Tratado de Versalles. 

5	
  Evidenciada em sua composição, ideologia, estrutura, e mesmo na primeira missão de seu Secretário 
Geral, o francês Albert Thomas ao Brasil, à Argentina, ao Chile e ao Uruguay. Para mais ver Ferreras 
(2011)	
  



empresários uruguaios também têm recorrido e sido respaldados pela OIT, contra a lei de 

negociação coletiva, proposta por governo e entidades classistas. Os empresários e a OIT 

consideram que tal negociação negligencia o consenso tripartite, um dos pilares 

fundamentais da Organização Internacional do Trabalho. Os trabalhadores, por outro 

lado, afirmam que nem sempre é possível chegar ao consenso entre interesses que são 

fundamentalmente antagônicos, já que manifestam o conflito entre capital e trabalho6. 

Na Argentina, após a crise de 2001,  a Central de Trabajadores de la Argentina 

(CTA) tem avançado nas demandas judiciais e junto à OIT contra o modelo sindical do 

país. Sentenças judiciais, baseadas em Convenções ratificadas pelo governo Argentino, 

têm declarado inconstitucionalidade da legislação sindical e por vezes ordena a 

reincorporação e a reparação de trabalhadores demitidos sem justa causa pelo motivo de 

terem constituído um sindicato sem “personería gremial”, baseando-se na Convenção 87 

da Organização. Tal fato evidencia a importância de tais parâmetros internacionais para a 

regulação laboral7. 

No Brasil, atores sociais ligados ao trabalho também buscaram a instauração de 

dissídios de natureza jurídica com base na convenção 158 da OIT para reverter 

demissões em massa, pós-crise financeira de 2009 (PESSANHA, ALEMAO, SOARES, 

2009). Mesmo tendo sido rejeitada pelo Congresso Nacional em 2011, a Convenção 158 

foi considerada um parâmetro legítimo para o impedimento da dispensa imotivada. 

Sendo assim, a presente proposta de comunicação procura refletir sobre as 

experiências de valorização das Convenções da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) na América Latina, os contextos onde esta valorização ocorre, e a percepção dos 

atores sociais sobre tais experiências, evidenciadas nas entrevistas realizadas pela 

pesquisa até o presente momento. Esperamos assim, a partir de uma perspectiva 

comparativa, contribuir com a reflexão a respeito dos direitos trabalhistas na América 

Latina e o papel da OIT, como um espaço de diálogo social. 

	
  

	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  
6 Como indicam as entrevistas realizadas por Karen Artur e Luisa Barbosa Pereira, em março de 2012, para 
a pesquisa “Atores do trabalho e estratégias de defesa do direito do trabalho: experiências nacionais de 
Argentina, Brasil e Uruguai”, apoiado pela FAPERJ e coordenado pela Profa. Dra. Elina Pessanha,  do 
PPGSA/IFCS/UFRJ. 

7	
  Como indica pesquisa de Karen Artur  (bolsista CNPQ de Pós- Doutorado Júnior no PPGSA/IFCS/URJ) 
sobre a aplicação de convenções da OIT por juízes em países da América Latina, a qual foi apresentada no 
último encontro da ABCP. 
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